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ATOS LEGISLATIV 
L E I N . 10.219, D E 12 D E SETEMBRO DE 1968 

Paifcs vcf.Tdi.s pelo Governador do Estado e mantidas pela Assembléia Legislativa, 
uo projeto que sc transformou na Lei n . 10.319, dc 13 de setembro de 1968, que 

dispõe sôbrc o Código Judiciário do Estado de Sáo Paulo 

A As.s.'n:b',.-ya Legislativa do Estado de São Paulo deqreta e eu, Nelson Pe-
le i ia na qaali.lade i.r seu Presidente, promulgo nos termos do § 3.o do artigo 26, 
da Constiraição <'0 Estado, os seguintes dispositivos da Lei n . 10.219, de~12 de 
setembro de 1968 dâ qual passam a fazer parte integrante: 

/rr)gc 2ãl — O provimento dos cargos de Oficial de Justiça, 'cujos 
candidato: ci^vtrão ser portadores de diploma de conclusão do curso colegial ou. 
equivalente, e.xpeaidn por estabelecimento de ensino oficial ou oficializado (Lei 
i ; . 9.884 de 31 de outubro de 1967), será feito mediante concurso de provas ou 
de p r c v K S e íilu^os a ser realizado: 

I — Na Comarca da Capital, perante o Ti-ibunal de Justiça, na forma 
do a'tigo 236; e 

II — nas demais comarcas, pelo Juiz de Direito ou pelo Diretor do 
Fo;um, onde f'Xi'^ia -ista função, com a colaboração do órgão de classe dos advo
gados, na fcrma do regimento próprio. 

ArIigT 2r5 — Os integrantes do corpo de auxiliares eventuais da 
Justiça exercerão as funções de perito e avaliador e não gozarão das prerrogativas 
c dii":-itos aos servi^lore." da Justiça nem serão estipendiados pelos cofres pú-
Dlicus. 

§ 1.0 — Só será permitida ao juiz a nomeação de perito ou avaliador 
não per te i iCL -n i e ao corpo de auxiliares eventuais, quando êste inexistir ou os 
?nsjrJtos não tehl^iam a especialização necessária ou houver indicação pelas partes. 

§ 2 o — Mas comarcas de l . a , 2.are 3.a entrâncias, onde os cartórios 
ou ofícios não são oficializados, as funções de avaliador continuarão a ser exer-
tldas peles d:,ífibuidores. 

A-sser-iblfía Legislativa do Estado de São Paulo, aos 14 de outubro 

'•^ NELSON PEREIRA, Presidente 
F;;Hicad's na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 

raulo AOó I'l ve oulubro de 1968. 
Lafayette Soares de Paula, Diretor Gei-al, substituto 

L E I N . 10.246 DE 21 D E OUTUBRO D E 1968 

l>liiniíp sôi>rc T.eruiis.'̂ ao para consignação em fòIha de pagamento de servidores 
púiiiitos sócios da Caixa de Pecúlio dos Militares (CAPEiVU) 

A Asi.smbléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta e eu, Nelson 
Pereira, na qijjlt.ade de seu Presidente, promulgo nos termos do § 3.0 do artigo 
26, d i Cor.sU':uiçáo Estadual, a seguinte le i : 

Artig'.' 1.0 — É permitido aos servidores públicos, bem como aos ina
tivos, sócios da Caixa de Pecúlio dos Militares — Beneficente — CAPEMI , con-
s;g:iai, em fóllia de pagamento, as quotas devidas por força e na íorma dos esta
tutos da referida enudade. 

I'arágra.°o único — A consignação dos descontos obedecerá às normas 
oa legislação em vigor relativa ao assunto. 

Artigo 2.0 — Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Artigj 3.0 — Revogam-se as disposições em contrário. 
A-ssembléJa Legislativa do Estado de São Paulo, aos 21 de outubro 

de 1968, 
at NELSON PEREIRA, Presidente 

Publlcad.i na Secretaria da Assembléia Legislativa do Estado de São 
Pa-alo, aos 2 i de cutnbro de 1968. 

a) Lafayette Soares de Paula, Diretor Geral Substituto 
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DIÁRIO DO EXECUTI 
COVÊRNO DO ESTADO 

Palácio do Governo 
Ato n . 43, de 21 de outubro de 1968 

José Henrique Turner, Secretário Ex
traordinário para os Assuntos da Casa C i 
vil, usando de suas atribuições legais e pa
ra a execução do programa de trabalho re
ferido no Ato n . 7, de 19, publicado no 
"Diário Of ic ia l " , de 23-7-68, Resolve: 

1.0) — De acordo com o parecer n . 
G T - R D E 207-68, do Departamento Estadual 
de Administração e nos tênmos da Lei n., 
10.059, de 8-2-68, colocar no "Regime de 
Dedicação Exclusiva", mediante á prestação 
de 44 horas semanais de trabalho, fazendo 
jus à gratificação de 100% do valor da re
ferência numérica do cargo ou função e 
sujeitas às normas e restrições legais, as 
servidoras Sras. America Leite do Amaral 
Coutinho, EBcriturário-Asslstente de Admi
nistração ref. " 3 8 " e Lázara BuerjO Tei
xeira, Servente Continuo Porteiro, ref. 
"15 " , Extranomerário Mensalista, ambas 
da Secretaria de Economia e Planejamento, 
e Sra. Laiz Stenzel Falcão. Escriturário-
Assjstente de Administração, ref. "34" , da 
Secretaria da Justiça, que estão à disposi
ção da Casa Civil do Governador. 

2,0) — Os titolos das servidoras abran
gidas por êste ato serão ápostilados após a 
apresentação da declaração de que trata o 
artigo 21 da Lei n . 10.059, de 8-2-68. 

3.0) — As despesas decorrentes da exe
cução da presente medida correrão à conta 
dos Códigos Locais ns. 174 — 174-A e 41, 
item 115 — Pessoal Civil Fixo e Pessoal 
Civi l Provisório — Regimes Especiais de 
Trabalho, do orçamento. 

4.0) — Êste ato entrará em vigor na 
data de sua puglicação. 

José Henrique Turner, Secretário Ex
traordinário para os Assuntos da Casa 
Civ i l . 

Ato n . 44, de 21 de outubro de 1968 
José Henrique Turner Secretário Ex

traordinário para os Assuntos da Casa Civil , 
usando de suas atribuições legais, em cum
primento ao que determina o artigo 3.o do 
Decreto n . 49.603, de 14-5-68, que regula
menta regimes especiais de trabalho, e ten» 
do em vista o parecer n . 207-68 — G T -
RDE, do Departamento Estadual de Admi
nistração, Resolve; 

1.0) — Para atendimento ao disposto 
no artigo 7.o do Decreto n . 49.603, de . . . 
14-5-68, estabelecer o seguinte programa da 
trabalho a ser executado por servidor da 
Mordomia da Casa Civi l do Governador, 
conforme resumo a seguir. 

Examinar, orientar e distribuir os ser
viços de mecânicos, funíleiros, pintores, ele
tricistas' borracheiros e lubrificadores. 

Examinar condições dos veículos quan
to à conservação, sistema de lubrificação, 
baterias, pneus, revisões e distribuições de 
serviços. 

2.0) — Para a execução do programa de 
trabalho acima referido, e com fundamen
to iMj artigo 7.0, da Lei n . 10.059-68, fica 
colocado no Regime de Dedicação Exclusi
va, instituído pelo artigo l.o da Lei n . .. 
9.860 de 9-10-67, alterado pelo artigo 33, 
item V, da Lei n . 10.168 de 10-7-68, fazen
do jus à gratificação de 100% do valor da 
referência nvunéríca da função, mediante a 
prestação de 44 horas semanais de traba
lho, e sujeito às normas e restrições esta
belecidas na referida lei o servidor Sr. 
Mario Nunes Viveiros, Eíicarregado de Se
tor, ref. "50" , extranumerário mensalista. 

3.0) — O título do servidor abrangido 
pelo presente ato será apostilado após a 
apresentação da declaração a que se refere 
o artigo 21 da Lei n . 10.059, de 8-2-68. 

4.0) — As despesas decorrentes da exe
cução da presente medida correrão à con
ta do Código Local n . 4-A, item 115 — Pes
soal C iv i l Provisório — Regimes Especiais 
de Trabalho, do orçamento vigente, suple
mentado pelo Decreto n . 49.800, de 12 de 
junho de 1968. 

5.0) — Êste ato entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

José Henrique Turner, Secretário Ex
traordinário para os Assuntos da Casa 
Civ i l . 

Termo de Aditamento a Contratos de 
Trabalho 

Contratante: Govêrmo do Estado. 
Contratado: Jayr de Castro Mendes. 
Elevação Salarial: 207«. 
Incidência: Artigo l o e parágrafo úni

co do Decreto n . 49.848, de 18 de junho da 
1968. 

Prazo: A partir de l.o de fevereiro de 
1968. 

Universidade de São Paulo 
• Reitoria 

Atos do Vice-Reitor em Exercício 
De 15 do Corrente 
Exonerando, nos termos do art. 309, § 

J.o , item I, da C.L.F., a pedido, o Sr. Oto 
José Xavier do cargo de Professor Secun
dário, ref. " I " , do G-I I-PP-QUSP, lotaio no 
Instituto de Zootecnica e Indústrias ^Pecuá
rias "Fernando Costa", da Faculdade de 
Medcina Veterinária. Prac. RUSP 10057-66. 

De 17 do corrente 
Concedendo: — nos termos do art. 229 

da C.L.F., e pela aplicação analógica do dis
posto no item II do § 2.0 do art. 255 do R. 
G. S. e de acordo com o Parecer C.P.D.I. 
no 706-68, ao Sr. Antônio Jorge Monteiio 
Filho, Instrutor, ref. " IV " , contratado em R 
D. I. D. P., da Faculdade de Higiene e Saú
de Pública, afastamento, pelo prazo de 68 
dias, a *íím de, sem prejuízo dos salários e 
demais vantagens de sua função, freqüentar 
o Curso de Engenharia de Manutenção Hos
pitalar, ministrado pela Fundação de Ensi
no Especializada de Saúde Pública, da Es
cola Nacional de Saúde Pública, no Rio de 
Janeiro — G B . Proc. RUSP 12835-66. 

— nos termos dos arts. 229 da C. L. P. 
e 255, § 2.0, item 2, do R. G. S., afasta
mento aos senhores abaixo discriminados, da 
Escola Superior de Agricultura " Lu i z de 
Queiroz", pelo prazo de 39 dias, a fim de. 
sem prejuízo dos vencimentos e salários e 
demais vantagens dos cargos e funções 
acompanhando os alunos do 5.o ano, matri
culados na Diversificação "Tecnologia" da
quela Escola, percorrer, em viagem de es
tudos, diversos países europeus: 

Dr. Enio Roque de Oliveira, Professor 
Assistente Docente, ref. " X I I " , de R. D. 1. 
D. P., do G-I-PP-QUSP, atualmente; exer
cendo no R. D. I. D. P., as funções de Pro
fessor de Disciplina, de mesma lotação (Pa
recer n.o 704-68, da C. P. D. I.). Proc. RUSP 
23940-63. 

Dr. Roberto Fleury Novaes, Professor 
Assistente Doutor, ref. "VI I I " , em comis
são, de R. D. I. D. P. (Parecer n.o 176-68 da 
C. P. D. I.) — Proc. R U P 23940-63; 

Dr. Alcides Martinell i Filho, Professor 
Assistente Doutor, ref. "VI I I " , contratado, 
em R. D. I. D. P. (Parecer n.o 715-68 da C. 
P. D. I.) — Proc. RUSP 15052-64. 

— nos termos dos a r t s . 229 da C. L. P. 
e 255, § 2,0, item U e II do R. G. S,. ia 
acordo com Pai-çcer C. P. D. I. n.o 70'í-ti8, 
ao Sr. Eduardo Marcondes Machado, Profes
sor Catedrático, em R. D. I. D. P., ref. "XV " , 
d o G-I I -PP-QUSP, lotado n a Faculdade de 
Medicina. afastamento, pelo prazo d e 39 
dias, a fim d e , sem prejuízo d e vencimen
tos e demais vantagens de seu cargo, visir 
tar diversos Serviços Pediátricos dos Estados 
Unidos, participando ainda, d o Congresso 
Internacional d e Pediatria, no México. Proc, 
RUSP 8871-66. 

De 21 do corrente 
Designando, nos termos d o art. 12 da 

Portaria PR — N.o 452, de 18, publicada no 
D. O. d e 19.12.67, o Dr. 'Wanderley Noguei
ra d a Silva, Professor Assistente Docente da 
Facusdade d e Medicina, para exercer a fun
ção d e Diretor do Instituto d e Saúde e Ser
viço Social (ISSU), d a Universidade de São 
Paulo. 

Retificações 

" D O . " de 1.O-10-B8" 
Na parte referente a apostilas do Vice-

Reitor e m Exercício, d e 27-9-68, e m noma 
d e Rita Gomes Vassímon, inclua-se após o 
período de 1-2-67 a 31-1-68, o seguinte pe
ríodo: ,.. "De 1-2-68 a 10-7-68: Ref. "53" 
— NC r̂$ 356 70, N . U . (25% s| ref. "53") 
NCr$ 39,17, adicional pts. (5 qq) — NCrt 
116,46, oase mensal — NCrS 557,33 e bas» 
anual — NCr$ 6.687,96 em virtude de 
-laver saído incompleta. 

"D .O . " de 19 10-68 
Na parte referente a Atos do Vice-Rei

tor e m exercício, de 14 do corrente, de in
teresse d e Antônio Carlos Camargo Ferra
ri , leia-se o correto: . . . "Padrão " I " , do 
fnst-tuto de Saúde e Serviço Social da Uní-
versdade" . . . e não como constou.~Ainda 
na mesma parte, em nome de Carlos Sch-
niídt d e Barros, le ia -se: . . . "no período de 
15-7-68 ate 28-2-69" e com referência 
a rflação anexa ao Ato n . 4.038, d e 16-10-
68 leia-se ; . . . " . . . Estrada de Perro São 
P a u l o - Santos - Jundíai", . . . e não como 
constou. De Interesse de José Roberlío Cury 
Ferreira, leia-se a função correta: . . . " A u 
xiliar de Assistente de Administração".— 
Leia -sé a.nda o s números corretos dos se
guintes processos: . . . de interesse d e 'Wal-

-ter Fort i , Proc. RUSP-20444-68 e de infe-


